
ESTADO DA PARÂÍBA
PREFEITURÂ ,' ICTPAL DE ÍtI'ÂS ESÍRÂDAS

Aurso DE cHllÂIttEt{To púBlrco pAna coiITRATAçÂo otnem
DrsPEr{sA No aÍaí,t8l2a22 LEt t4.L33l2O2L

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, atrâvés da Prefeita do
Município de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ne 74.733/ 2O2L, art. 75, §3e e no Decreto Municipal
ne 67 /2022, art. 11, convoca as empresas intenessadas em fornecer o
seguinte oBlETo PoR IIEIO DE DISPENSA DE LICITAçÃO EH RA;ZÃO DO VALOR:
Execução de serviços de transponte de estudantes, conforme
discriminação no edital de chamamento púb1ico.
PRAZO DE EI{TREGA DAS PROPOSTASI 29/09/2022.
EtttAIL PARA EWIO DAS PROPOSTAS: prefeituradeduasestradas. pbQgmail. com.
0 termo de neferência e demais informações podem ser baixados
dinetamente no link disponibÍlizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 26 de Setembto de 2022.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS _ PB

CHArul}tENTO PÚBLICO

PREÂIIBULO

O ttuNIcÍPIO DE DUAS ESTRADAS, inscrito no cNPl sob o ns
08.787.O72/AOO!-7O, através da PREFEITA IIIJNICIPAL, torna público que
fará contnatação mediante o procedimento de DfSPENSA DE LICITAçÃO,
com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei ne L4.t33/2O21,

etivando a contratação do obieto adiante descrito:

OBIETO: Execução de serviços de transporte de estudantes, conforme
discrininação no edital de chamamento púbIico.

RECEBII4ENTO DAS PROPOSTAS ATÉz 29/0912O22 às 17:OO horas - HORÁRIo DE

BRASÍLIA
E -!{AIL PARA ENCAI|IINHAIIIENTO DAS PROPOSÍAS:
prefeituradeduasest radas . pbÊgmail. çom
Responsável (a): Central de
Contrataçôes Íitunicipais (CClt)

Contato: (83) 99158-0654

LEGTSLAçÂo APLICÁVEL: Lei Federal ns 74.733/2O21, Decreto Municipal ne
67, de 14 de junho de 2022.

IilFORiiAçôES ADICIOiIAIS: O edital e seus anexos encontram-se disponÍveis
no link do Dlário oficial ou poderá ser solicitado através do e-mail
de recebimento de propostas.
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ESTAIX' DA PÀRÀÍBA
PREFEIIURÂ t'i ICIPAL DE IX'ITS ESTIÂI'AS

1. JUSTIFICATIVA E FUI{DA',IENTÂçÃO:
1.1. O MunicÍpio de Duas Estradas - PB, pessoa junídica de dineito
público interno, tendo por finalidade exercer a representação do Poder
Executivo Municipal e exercer outras atribuições especiaLmente
designadas na Lei OrgânÍca do MunicÍpio.
1.2. O MunicÍpio de Duas Estradas - PB necessita da execução dos
serviços descritos no objeto para a manutenção de suas atividades
referêntes ao tnansporte de estudantes do MunicÍpio.
1.3. Assim, o Município necessita da contratâção desse serviço por
se tratar de senviços essenciais para a manutenção de suas atividades.
1.4. O processo de contratação se dará por Dispensa de Licitação, com
base no art. 75, II, da Lei Federal ne 14.133, de 01 de abril de 2O21
e pelo art. 11 do Decreto Municipal ns 67, de 14 de junho de 2022, En
RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIçÃO DETALHADA DO OB]ETO:
2.1. Execução de senviços de transporte de estudantes, conforme
discriminação no edital de chamamento público.

3. OBRTGAçôES DA CONTRATADA:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o namo
de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
b) - Respon sabilizar - se pon todos os ônus e obrigaçôes concernentes à

legislação fiscal, civil, tributánia e trabalhista, bêm como por todas
as despesas e compnomissos assumidos, a qualquen título, penante seus
fonnecedores ou terceiros em nazão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
d) - Penmitir e facilitar a fisca).Ízação do Contratante devendo prestan
os informes e esclanecimentos solicitados;
e) - Será responsáveI pelos danos causados diretamente ao Contratante
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa respon sabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

DE TEIíPO: Para todas as referências de tempo será observado
o horário de Brasília e contados em dias úteis.

DEIiIANDANTE: MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS cuja Prefeita Munic
é a autonidade solicitante e a ordenadora de despesas, util
recursos onçamentários do referido órgão pana fazer face às despesa
da contratacão.
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f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em pante, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida âutonização
expnessa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obnigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apnesentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

4. DAS OBRIGAçõES DA CONTRÂTANTE:

a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente
realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios nêcessários para a fiel
execução dos serviços contratados;
c) - Notifican o Contratado sobre qualquer inregularidade encontnada
quanto à qualidade dos senviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas respon sabilidades
contnatuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Geston e Fiscal deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhan
e fiscaLizar a sua execução, respectivamente, penmitida a contratação
de terceiros para assistência e subsÍdio de informações pertinentes a

essas atribuiçôes.

s. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO OO COTTRATO:

5.1. A Gestão do instrumento contratual será de competência do Gestor
do Contrato designado.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) VaLidan o nelatório mensal resultante da prestação dos serviços;
b) Controlan admin ist nat ivamente os aspectos orçamentários e

financeiros inerentes à execução contratual no intuito de que haja seu
desdobramento de forna regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as negularidades fiscais (Federal, Estadual e

Municipal) e trabalhista da contratadaj
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratâda, em

especiaL aquelas pertinentes a valores do contrato e prazos,
submetendo-os à autoridade competente;
0 Propor à autonidade competente, de fonma motivada e fundamentada
e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de
processo administrativo para aplicação de penalidades ao contnatado,
confonme previsto no contrato;
C) Administrar o processo de aplicação de penalidadês
regulamentares no edital do processo licitatór"io e pactuadas no
contrato;
h) Quando da proximidade do encerrâmento da vigência contratual,
consultar, em tempo hábiI, sobre o interesse da nenovação e, em

havendo, promover a respectiva pnorrogação;
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i) Executar lustificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do
Preço que ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e
j) Informar à área nequisÍtante, em prazo hábiI, quando prever ou
verificar necessidade de modo promover acnéscimos, supressõês e/ou
outras altenações no objeto do contrato.
5.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigações
decorrentes do contrato, nos termos do artigo 117 da Lei ns 14.733/27t
será de competência do Fiscal do Contnato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes

obrigações:
a) Cumprir e fazen cunprir as disposições regulamentares do serviço
e as cláusulas constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhãr e fiscalizar as condiçôes de execução do contrato de
modo a fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas,
Ínformando ao Gestor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias
que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências, quando
o objeto não for cumprido ou não suprin a necessidade tendo como
diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada
sobre possÍveis inconsistências;
e) Avaliar os resultados/objetos entregues;
0 Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestação dos serviços
(quantidade, modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos
servj.ços e demais informações que se fizerem necessánias);
g) Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,
definidas nos dispositivos contratuais fundamentafmente guanto à

observância dos princÍpios e preceitos con substa nciados na Lei n"
14,733/27 e suas alterações.;
h) Receber e examinan as cníticas, sugestões e reclamações dos
usuários;
i) Relatar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades
de fiscalização, levando ao conhecimento do poder púb1ico as
imegularidades de que tenham conhecimento referentes ao serviço
prestado;
j) Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições
previstos em lei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e

solucionar queixas ê reclamações dos usuários, que serão
cientificados, em até 39 (trinta) dias, das providências tomadasi e

l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços
regulados, controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros,
públicos ou privados, visando identificar e antecipar necessidades de
investimentos para expansão.

6. VALOR ESTII,IADO DA CONTRATAçÃO:
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6.1. R$ 11.433,33 (Onze mil e quatrocentos e trinta e três reais ê
trinta ê três centavos);

6.2. A estimativa do valor a ser contratado inclui os serviços de mão

de obra e mâteriais necessários pana a execução dos serviços.
6.3. O valor estimado foi obtido mediante a média das cotações de
preços de mercado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de
preço.
6.4. 0 valor a ser pnoposto deverá conter a composição dos custos dos
senviços, conforme modelo de apnesentação da proposta comercial -
Anexo II deste Termo de Refenência.
6.5. Nos preços acima mencionados estão
com impostos, obrigações trabalhistas,
tributos que incidam sobre os serviços a

7. CONDIçôES DE PAGÀTIIENTO:

7.1. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante
processo regulan, da seguinte maneina: Pârâ ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do período de adimplemento.
7.2. A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discriminado
detalhadamente o objeto do serviço prestado no penÍodo, devendo ainda
estar acompanhada dos seguintes documentos: certidão negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado de regularidade de FGTS-CRF;
certidão negativa de tributos municipais, estaduais e federais.

8. DOTAçÃO ORçAIIIEilTÁRIA:
8.1. os necursos para a realização deste serviço estão previstos na
seguinte dotação orçamentária :

Recursos próprios do MunicÍpio de Duas Estradas:
o4.oo - 72.367.2002.2018 - 553. - 3.3.90.39.01;
o4.oo - L2.367.20A2.2078 - 577. - 3. 3.90. 39.01.

9. VIGÊilCIA:
9.1. O contrato terá vigência de 03 (três) meses, contado a partir da
data de sua assinatura.
9.2. o empenho de dotações orçamentárias suplementanes até o limite
do seu valor corrigido não caracteriza alteração do mesmo, podendo sen
registrado por simples apostila, dispensando a celebração de
aditamento.

10. DO REAJUSTE DO PREçO:
1O.1. O reajuste contratual poderá ocorner após o prazo de 12 (doze)
meses, a partir da data da assinatura do contrato.
Lo.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorrogação
de prazo seguinte, sob pena de configuração de preclusão 1ógica.
7o.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.

incluídas todas as despesas
êncargos sociais e demais

serem contnatados.

@
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ESTÀTrc DA PARAÍBA
PREFEIÍURÂ IIJIIICIPAL DE ÍX'ÀS ESTiÂDAS

lO.4. O reajuste do pneço deverá ser âpresentado em Fatura/Nota fiscal
complementar. Enquanto não divulgado o Índice correspondente do mês

em que os serviços forem executados, o reajuste sená calculado de
acordo com o último Índice conhecido, cabendo a correção de cá1cu1o
quando publicado o índice definitivo.

11. DO ACRÉSCIüO OU SUPRESSÃO:
11.1. No interesse da Administração do MunicÍpio, o valor inicial
atualizado da contrâtação podená sen aumentado ou suprimido até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no ârt. 125
da Lei 74.733/27.
17.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
licitadas, os acnéscimos ou supressões que se fizenem necessárias.
11,3, Nenhum acréscimo ou supressão poderá ex€eden o limite
estabelecido nesta condição, exceto as supnessões resultantes de
acordo entre as partes.

12. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUI.IENTOS DE HÂBILITAçÃO:
12.1 Habilitação JunÍdica

Registro comercial, no caso de empresa individual.
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de el,eição de
seus admi nistradores .

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo óngão competente, quando a atividade
assim o exigir.
d) Inscnição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de dinetoria em exercÍcio.
e) o contrato social e suas alterações, quando possíveI, deverão
constar a denominação social e identificação do (s) ramo (s) de
atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatíve1 com o objeto
licitado.
f) Os pnoponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO,
que o apresente juntamente com a ú1tima ata que elegeu sua diretonia
ou administradores.
12.2. Regularidade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas
no Ministénio da Fazenda (CNPI) ou no Cadastro de Pessoas FÍsicas
(cPF ) .
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo
ao domicÍlio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e

compatível com o objeto da presente dispensa de licitação *(no caso
de empresas dos setones do comércio, indústnia e serviços de tnansporte
intermunicipal e interestadual).

@
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b.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Municipal, relativo
ao domicÍlio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e

compatÍve] com o objeto da presente dispensa de licitação ou Alvará
de Licença para Locafizâção e Funcionamento. *(no caso de empresas com

atividade de prestação de serviços).

c) Pnova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito das Contribuições
Federais, expedido pela Secnetaria da Receita Federal, da sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regulanidade Fiscal, expedida pela
Secnetaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outra
equivalente., na forma da Lei.
e) Prova de negularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria
Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outna
equivalente, na fonma da Lei.
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) ou
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FCTS), mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débito, demonstrândo situação regular no
cumprimento dos encargos sociais.
g) Prova de negularidade perante ã lustiça do Trabalho (CNDT -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- Lei n" 72.Mo/2o77).
12.3 Qualificação E conômico- F inancei ra Certidão negativa de falência
ou concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo
distribuidor judicial da sede do proponente.

13. DA QUALIFICAçÃO TÉCilICA:
13.1 A empresa/pessoa física licitante deverá apresentan atestado de
capacidade técnica, fornecido por pessoa junídica de Direito Público
ou de Dineito Privado, comprovando ter realizado atividade compatÍvel
e pertinente ao objeto da presente dispensa de licitação ou notas
fiscais/empenho que comprovem os senviços/fonnêcimento de atividade
compatíve1 e pertinente ao objeto da pnesente dispensa de licitação.
13.2 cópia xerográfica do DUT - Documento Único de Transferência - do
veÍculo dentro do prazo de vigência. Obs.: o DUT deverá está em nome

do licitante. Em casos deste (DUT) está ainda em nome de tercei.ros,
deverá apresentar também fotocópia da AUToRIzAçÃo paRa TRANSFERENCIA
DE PROPRIEDADE DE VEICULO (ATPV) devidamente preenchido (com
assinaturas de vendedor e comprador) com neconhecimênto de firma ou,
quando se tratar de SUBLOCAÇÃO/TERCEIRIZAçÃO, apresentar CONTRATO DE

suBlocAçÃo/sEssÃo DE uso.
13.3 Cópia xerográfica da CNH do motorista com a Categoria EspecÍfica
ê vigentê.
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14. DAS DISPOSIçÕES FIMIS:
14.1 É vedada a subcontratação parcial ou totaI, do objeto contratado,
não podendo a contratada transferir a outrem a sua execução.
L4.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo contratante à 1uz das
disposições constantes na Lei de n.e 14.L33/2L, dos princípios do
direito público e, subsidiariamente, com base em outras normas
jurídicas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas.
14.3 As comunicações entre as partes serão feitas exclusivamente por
escnito, entrêgues sob protocolo ou com recibo de entrega.
14.4 Fica eleito o Foro do Município de Guarabira - PB como único
competente para conhecimento e decisão de quaisquer questões oriundas
do presente Termo de Referência.

Duas Estnadas - PB, 26 de Setembto de 2022.

ANEXOS AO EDITAL DE CHAI4AI4ENTO

Anexo I - Especificações
Anexo II - Model,o da Proposta
Anexo III - Minuta do Contrato

Central de Contratáções Municipais - CCM
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AI{EXO I - DTSPENSA No O@LA/2022 LEI A4.L33l2g2L

ESPECIFICAçôES

1.0. DO OBIETO
1.1. Constitui objeto deste Processo de Dispensa de Licitação: Execução
de serviços de tnansporte de estudantes, conforme discriminação no
edital de chamamento púb1ico.

2.0. ]USTIFICATTVA
2.1. Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a
finalidade de definin, técnica ê adequadamente, os pnocedimentos
necessários para viabilizar a contratação em te1a. As caracterÍsticas
e especificações do objeto ora licitado são:

CODIGO DrscRrMrNàçÀo

Execução de serviço de TRÁNSPORÍE DÊ ESTUDÂNTES do
hunicipio dê Duâs Estrâdas - PB, coít dêstino ao
l,lunicipio de sertàozinho - PB, e vice-versa,
através de um veÍculo do tipo: IICR@NIBUs,
Ano/ilodelo de fabricação não superior â 20 (VINTE)
anos a contar do vigente; con capacidade DÍnina
para 16 (dezesseis) passageiros ( as), eIí estado de
conservâção que atenda a5 exigências contidas no
Código t{acional de Írânsito , além de providenciar
a9 adaptd(ôes necessárias e mudânÇas necessániês
pãra atender â PORtÂRIA Ne LO3/2sL3/DS, Jfu
PESSOA, 25 DE FEVEREIRO DE 201], EXPEDIDA PELO

SUPERIi{TEI{DEI{ÍE DO DEPARÍÂIIEIIÍO ESTADUAL DE

rúNsrTo - DEIRÂN/PB (quando o veículo não estiver
em conformidade co a refenida potta.ia),
rêâIizãndo o percurso nos diàs úteis, de segunda
à sexta-feiaa, no turno da mânhâ e têrde, Pêncurso
de 20 hr, ida e volte [quilonetragen suficiente
para reafizar o percuaso proposto ê nunâ
nê(essidade previsivel ou inprevisÍvel, deslocar-
5e por outras rotasl. Horário de chegada em

sertãozinho - P8: às 6:30 hs., horário de saÍdâ:
17:30 hs., para t.ansporte dos âIunos e alunas as
suas residências. 0 veiculo terá que ter "seguro"
finnado coln eipresa especializada e coírpetente
parâ ser acionada êo casos de possíveis slnistnos
(êxi8ênciâ apenas para o vencedor após fir'rnâr
contrêto). O contratante SÓ PÂGÂú os dias em quê
a(5) nota(s) foi(ram) realizadá(s). serviços sêrão
custeados pela Secreta.ia ttunicipal de
Âdninistração. O COTJIRÂTÂ0O estará proibido dê
ofeaecêr caronas a tênceiros, no intuito de nâo
dêsacomodar os(às) alunos(a5) tnansportados (as) .

uNrDÀDE ouÀIrrtDàDE p . rrNrÍtÁRro p. aúrÀ!

01

TotâI 11.433, 33

3.O. OBRrGÂçõES DO C0{TRATAÍX)
3.1. Res ponsabilizar - se por todos os ônus e obrigâções concernentes à

legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer títuIo, perante seus
fonnecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado,

03 3 - 811,00 11.433,33

q,
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3.2. Substituir, ancando com as despesas decorrentes, os materiais ou
serviços que apresentarem altenações, deterioraçôes, imperfeições ou
guaisquen irregularidades discrepantes às exigências do instrumento
de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pagamento .
3.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da
contratação, salvo mediante prévia e expnessa autorização do
Contratante.
3.4. Manter, durante a vigênci.a do contrato ou outros instrumentos
hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratantê os documentos
necessánios, sempne que solicitado.
3.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou fi1ia1 da empresa que
apresentou a documentação na fase de habilitação.
3.6. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos
legais, nonmas e especificações técnicas correspondêntes.

4.O. Do CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREçOS

4.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item nelacionado no
Anêxo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
4.1.1. Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
4.\.2. Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de
inexequibilidade, em tal situação, não sendo possÍvel a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar
a sua exequibilidade, sendo-Ihe facultado o prazo de 03 (três) dias
úteis para comprovar a viabilidade dos preços, sob pêna de
desconsideração do item.
4-2- Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam
automaticamente a pnoposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente.
4.3. o valon estimado que o ORC se propôe a pagar pelo objeto da
presente dispensa - Valor de Referência -, que repnêsênta o somatório
total dos preços relacionados na respectiva planilha dos serviços a
serem executados, refenente ao cornespondente item, está acima
indicado.

5.O. tlt(x)ELO DA PROFOSTA

5.1. É parte integrante deste Edital de Chamamento Púb1ico o modelo
de proposta de preços correspondente, podendo o licitante apresentar
a sua proposta no pnóprio modelo fornecido, desde que seja devidamente
preenchido, confonme fãcuIta o instrumento convocatónio - Anexo II.

6n*"*,"..- À,;i. ,7nt1..,* .tq S-3r.
Central de Contratáções Municipais - CCM
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ESTÂIX) DA PÂRÂÍBÂ
PREFETNNÂ ICIPAL DE I'T,,§ ESTR'IDAS

AI{EXO II - }Iq)ELO DE PROPOSTA

DTSPENSÂ No OOOLS/2022 LEr L4.L77/292L

PROPOSTA

REF.: DISPENSA ilo OOO18I2O22 LEÍ. t4.L3312O27

0BIETO: Execução de serviços de transporte de estudantes, conforme
discriminação no edital de chamamento púbIico.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de licitação em

epÍgrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

cóorco DrscBrâr açÃo

Execuçâo de serviço de TMNSPORTE DE ESTUDÂNTES do municÍpio dê
Duas Estnadas - P8, cofi destiao ao l,lunicÍpio de Sertãozinho -
PB, e vicê-vensa, através de um veÍcllo do tipo: itIcRootlIBUS,
Ano/l,lodelo de fabricação não superior a 20 (VINÍE) anos ã contê.
do vigente; com capacidade lninillta para 16 (dezesseis)
passageircs(a5), eln estado de conse.vâção que atenda âs
exigências contidâs no código acional de Írânsito , alén dê
providenciar as adaptações necessárias e rudanças necessárias
para atênde. a PORTARIA Ne 1O3/2O73/DS, lOÃO PESSOA, 25 DE

FEVEREIRO DE 2013, EXPEDIDA PELO SUPERINTENOENTE DO DEPARTÁI,IÉNÍO

ESTADUAL DE ÍRÂNSIÍo - DETRAT{/PB (quando o vêÍculo não estiver
en confomridade c(m a referida portâria), aealizando o percurso
nos dias úteis, de setunda à sêxta-feira, no turno da manhã ê
taÍ.de. Percurso dê 20 km, ida e volta [qúilohetraSêm suficiêntê
para realizar o percurso proposto e nuna necessidade previsivel
ou iíprevisÍvel, deslocar-se por outras rotasl. Horário de
chegada en Sertãozinho - PB: às 6:30 hs., horário de seÍda: 17:3Ô
hs., para transporte dos alunos e alunas as suês residências. o
veiculo têrá que ten _seguÍ.o" fiííado coú enpresa especializãda
e coílpêtente pana ser acionada em casos de possÍveis sinistnos
(exigência apênas parê o vencedor âpó9 firmar contrato). O

contratante só PAGAú os dias em que á(s) .ota(s) foi(ram)
rêalizada(5)- Sepvíços serào custêados peLa Secretaria ttunicipal
de Administrãção, O Co|,|TRÀTADO estará proibido de oferecen
caronas a terceiros, no intuito de não desacomodar os(as)
alunos(as) trànsportados (as) .

UÍ{IÍ»DE QUÂTÍTIDÂDE

03OT

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAzo: 03 (três) meses.

PAGAMENTO: Após 30 (tninta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
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ESTÂDO DA PAMÍBA
PREFEITI.IRA II{ICIPAL DE I'T'ÂS ESTRADÂS

/de de

Responsáve1

CNP]

L2



ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREEÉIÍT'BÀ UI'NICIPAL DE DI'ÀS ESIRADÀ.S

coNtRÀroÀlrExo trt - rírNlr!À Do

DrsPElÍsÀ r{" 00018/2022

COTÍTRÀTO N'

TERMO DE CONTBÀTO QUE ENTRE SI CELEBRÀM A PREEEITURÃ MUNICIPÀI DE
DUÀS ESTRÀDÀS E . . . ... ..., PÀÀA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONEORI\m
DISCRIMINÀDO NESTE INSTRTJMENTO NA TORMÀ ÀBÀ]XO:

PeIo presente instrumento particular de contrato, dê um lado PREEIITI RÀ I'(,IÍICIPàIr DE DOAS
ESIRàDAS - Rua do Comércio, 23 - Cêntro - Duas Estradas - PB, CNPJ no 08.787.012,/0001-10, nêstê
ato rêprêsêntada pela Prefeita Joyce Rênal1y Felix NuDes, Brasileira, Soltêira, Funcj-onaria
Pub1ica, residente e domiciliada na Fazênda São francisco, SN - Zona Rural - Düas Estradas -
PB, CPF n" 090.40?-504-40, Carteira dê ldêntidade n. 3.570.5?2 SSP, doravaÍrte simpfesmente
CONTRÀTANT, ê do outro lado .. - CNPJ nô

., neste ato rêprêsêntado por .-.. resj.dentê ê domiciliâdô na ...-,
. ,., CPF no ..... - . . ., Carteira dê Idêntidadê Do . . .., doravante

sihplesmente CONTRÃTADO, dêcidiram as partes contratantes assinar o prêsênte contrato, o quaf
sê regerá pelas cláusulas e condiçõês sêguintês:

cr,iíusu.À pRrl{ErRÀ - Dos Ft xDâtrtEltTos:
Estê contrato decolre da Dispensa de LicitaÇâo n" OOOI,8/2022, procêssada nôs têrmos da Lei n"
14.L33/2021,, Dêcrêto Muniêipal n" 6'7 /2022; e legisfaÇão pertinente, consideradas as aItêraÇôes
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às
cIáusulas dêstê contrato.

cráEslrr.À sEqnrDà. - Do oBJElro:
O presentê contrato, tem por objeto: Execução de serviÇos de transporte de estudantês, conforme
discrlminaÇão no edital dê chamamênto público.

O serviÇo deverá sêr êxêcutado rlgorosamêntê dê acordo com as condiÇôes êxprêssas neste
instrüllento. proposta aprêsêJrtâda, espêc.ificações técnicas correspondêntês, procêsso dê Dispênsa
de LicitaÇão n" 00018/2022 tei n" 14-133/2021 e instruÇões do Contratante, docrxnêntos êsses que
ficam fazeDdo partes iEtêgrantes do prêsente contrato, independente de transcriçãoi ê sob o
regime de empreitada por preÇo unitário.

ctiost tÀ rtsRcBrBÀ - Do vAroR E PREços:
O valor total deste contrato, a basê do preÇo proposto, é dê R§ ... (...).
Rêpresêntado por: ... x R$ ...

CIág$'I.À QI'ÀRTÀ - DO REÀi'I'ST'IIEN:IO EI' SENÍIDO ESTRITO:
os prêços contrâtados são fixos ê irreajustávêis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de viqência do contrato e mediante solicitaÇào do Contratado, os prêÇos poderão
sofrêr rêajuste após o interregno de um ano, na mêsma ploporção da variação vêrificada no ÍPCÀ-
IBGE acumulado, tomando-sê por basê o mês do orçamento esti-mado, exclusivamentê para as
obrigaçõês iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentês ao primêiro, o interregno mínimo de urB ano será contado a partir dos
efêitos f.inancêiros do últjrno reajuste.
No caso dê atraso ou não divulgação dô índicê dê rêâjustamênto, o Contratante pagar:á ao Contratado
a importância calculada pê]á última variação conhecida, liquidando a diferença co!!êspondente
tão logo seja divulgado o iodice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória dê
cáIculo rêferentê ao reajustamento de preÇos do valor !êmanêscentê, sêmpre que êste ocorrer.
Nas aferiÇõês finais, o indice utifizadô para reajustê será, obrigatoliamentê, o dêfinitivo.
Caso o indice estabelêcido para reajustamento venla a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utifizado, sêrá adotado, eIIl substituiÇâo, o que vie! a se:r determinado pela legislaÇâo
entâo em vigor.
Na ausência de previsáô IêgaI quanto ao índice substituto, as partês ê1egerão novo índicê
oficial, para reajustamento do preço do valor renanescente, por meio de têrmo aditivo.
o !êajuste poderá ser reafizado por apostilamento.
O prazo para rêsposta ao pêdido dê restabeLecimento do equilíbrio êconômico-financeiro, quando
fol o caso, sêrá dê até 1 (um) tnês. coDtado da data do fohêcimênto da documentaÇão comprobatória
do fato imprêvisivêl ou prêvisivel de consequência lncalculávêI, observadas as dispoôiÇôês dos
Arts. 124 a 136, da Lei L4-733/21,

cráos(,IÀ eunrrÀ - DÀ DorÀÇãô:
Às despesas côrrêrão por conta da sêguinte dôtaÇão, constantê do orÇamênto vigente: @



Recursos Próprios do Municipio de Duas Estradas:
04.00 1"2.36t.2002.20t8 - 553. - 3-3-90-39.01;
04.00 - 12.361.2002.20t8 5?1. - 3.3.90.39.01.

cr,Áosur,e sE,rIÀ - Do PÀGaüEtNlo:
o pagamento sêrá efetuado mêdiante plocêsso regular ê êm observância às nomas e procedirentos
adotadôs pelo Contratante, bêm comô as disposiÇões dos Àrts. 141 a 146 da Lei 14.133,/21; da
sequintê maneirâ: Para oêôrrêr no prazo dê trinta diâs. contados do perlodo de ad.implemento.

cu(usul.À sÉrrxÀ - Dos pRàzos B on vrcúncn:
os prâzos náximos dê inicio de etapas de execuÇão e de conclusão do objeto ora contratado, que
adlnitêm prorrogação nas condiçÕês ê hipótêses previstas na tei 14.133/2021, estão abaixo
indicados e se.áo considelados da assinatura do Contrato:
a - Inicio: Imedj-ato;
b - Conclusão: 03 (três) meses.
A vigência do presente contlato será determinad.a:
assinatu!êi podendo sêr prorrogada, nas hipóteses
14 . t33 /27 .

03 (três) mesês, considerada da data de sua
ê nos temos dos Àrts- 105 a 114, da Lei

cI,iÚ§t LÀ orIÀ\za - DAs oBRrcÀÇôas Do CONrRÀtÀttTE:
a) - Efêtuai o pagamênto relativo a execução dos serviços efetivamentê rêalizados, de acordo
com as rêspectivas cfáusulas do contratoi
h,) - Proporcionar ao Contratado todôs os meios nêcessários pâra a fiel exêcuÇão dos servi.ços
contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à gualidadê dos
serviços, êxercendo a mais ampla e complêta fiscalização, ô que nâo eximê o Contratado dê suas
rêsponsabi lidadês contratuais ê legais;
d) - Designar representantês com atribuições de Gestor e Fiscal destê contrato, nos termos da
norma vigente, espêcialmente para acomparüar e fiscalizar a sua execuÇAo, respectivalnêntê,
pêrmitida a contrataÇão de têrceiros para assistência e subsÍdio dê informaçôes pertinêntes a
essas atribuiÇõês.

cráu$rr.À lrolrÀ - DAs oBRrcÀçõEs Do coNTx,ÀràDo:
a) - Executar devidamentê os sêrviços descritos nô objeto supracitado, dentro dos mêlhores
parâmetros dê qualidade estabêlêcidos para o râmo de atividade xêlacionada ao objeto contratual.
com obsêrvância aos plazos estipufados;
b) - Rêsponsabilizar-sê por todos os ônus ê obriqaÇôes concernentes à IegislaÇáo fiscaf, civil,
tributária e trabalhista, bem comô por todas as dêspêsas e conpromissos assumidos, a qualquer
título, perante sêus fôrnecedoles ou têrcêiros em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado ê idônêo. acêito pefo Contratantê, quando da execução do
contrato, que o represente intêgralrentê em todos os sêus atosi
d - Permitir e facilitar a fiscalizaÇão do Contiatante devendo prestar os infolmes e
esclarecimêntos solicitados;
ê) _ Será responsáveI pêIos danos causados diretaaêntê ao Contratante ou a tercêiros, dêcolrentes
de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excluindo ou reduzindo êssa rêsponsabilidade
a fiscalização ou o acompanhêmento pelo órgão intêressado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em partê, o objêto dêstê instrumento,
sêm o conhecimento e a dêvida autorizaÇão expressa do Contratante;
q) - Manter. durante a viqência dô cont.rato, em compatibilidadê com as obrigaçóes assurnidas,
todâs as condiÇôes de habifitação ê qualificaÇào exiqidas no respêctivô procêsso licitatório,
apresêntando ao Cont:ratante os documentos nêcessátios. sempre gue solicitado.

criíusur,l DÉcD'íÀ - DÀ ÀI.rERÀçÂo E BmtNÇão:
Bstê contrato poderá ser altê.ado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre âs partês, nos casos e condições previstas nos Àrts. 124 a 136 e sua
êxtinção, formalmente motivada nos autos do processo, asseçturados o contraditório e a ampla
defêsa, ocorrerá nas hipótêses e disposições dos Àrts- 13'7 a 139, todos da Lei 14-133/21
Nas altêraçóês unilaterais a que sê refere o inciso I, do caput do AÍt. 124, da Lêi 14.L33,/21,
o Contratado será obrigado a acêitat, nas mesmas condiçõês contratuais, acréscimos ou srrpressÕes
que se fizelem nos sêrviços, dê até o rêspêctivo liflite fixado no Àrt. 125, do mesmo diploma
lega1, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhun acréscimô ou supressáo poderá excêder o
lirite estabefêcido, salvo as suprêssôes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes -

ü,ifu,SUI,À DÉCDG, PR.ncIRÀ - Do REcEBIt.EI+ao:
Executadâ a presentê contrataÇão e obsêrvadas as condiçôês dê adimplêmênto das obrigaÇôes
paêtuadas. os procedimentos e co[diÇõês para receber o sêu objeto pêIo Côntratantê obêdêcêÍão,
conformê o caso, às disposiÇões do Àrt. 140, da Lei 14.133/21-
Po! sê tratar dê serviço, a assinatura do termo detafhado de recebimênto provisório, se dará
pefas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (guinze)
dias da comulicaÇão êscrita do Contatado. No caso do têrmo dêtalhado de rêcêbimênto dêfinitivo,
sêrá êmitido e assinâtura pêIas partes, apênas após o decurso do prazo de observaÇãô ou vistoria,
quê comprovê o atêndiÍento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superio! a 90
(noventa) dias, salvo êm casos êxcêpcionais, dêvidamente justificados.

crÁúsul.À DÉca'o, sE@tDÀ - DÀs pENeuDÀDEs:



O Contratado será responsabilizado adÍLinistrativamênte, facultada a dêfesa no prazo legal do
j-nteressado, pêIas infraçõês plevistas no Àrt- 155, da Lêi 14.133/21 e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedirentos definidos nos Àrts. 156 a 163, do mesmo dip]-oma
Iê9a1, as sêguintes sanÇões: a - advêrtência apl.icada êxclusivamêntê pêlâ infraÇão administrativa
de dar causa à inexecuÇão parclôl do contrato, quando náo se justificar a imposiÇão de penalidade
mais grave; b - mul"ta de mora de 0,53 (zero vlrgula cinco por cênto) aplicada sobre o valor do
contrato. por dia de atraso injustificadô na exêcuÇão do objêto da contrataÇão; c mufta de
10* (dê2 pôr: cento) sobrê o valor do êôntrato pôr qualquêr dâs infraÇôes adÍLin i st rat ivas
previstas no referido Àrt. 155; d - irpediinento de licj,tar e coÍrtatar no âÍbito da AdministraÇão
PúbLica dirêta e indj-reta do ênte federativo quê tiver aplicadô a sanção, pêIo prazo de dois
anos, aplicada ao responsâvêl pelas infraqões administrativas previstas nos incisos fI, III,
IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposiÇão de pênafidade
mais grave; e - declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar no ârÍbito da Àdministraçâo
Pública direta e indileta de todos os entês federativos, pelo prazo de cinco anos, apficada ao
responsável pelas infraÇões adminisLrativas previstas nos incisos VIÍI, IX, X, XI e XII do caput
do referido Art. 155, bem como pelas infraÇôes adninistrativas prêvi-stas nos incisos rI, III.
IV, V, VI ê VII dô caput do mêsmo artigo que lustifiguem a imposição dê pênalidadê mais grave
que a sanÇáo referida no S 40 do referido .Art. 156, f - aplicaÇão clxnulada de outras sanÇôês
prêvistas na Lêi 14.133/21.
Se o val-o! da mu]ta ou indenização dêvida não for recofhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcêIa do pagêmênto a que o
Contratado vier a faze! jus, acrescrdo de julos moratórios de 1E (um por cento) ao mês. ou,
quando fôr ô casô, côbrado judicialrnênLê-

cuíusur.à DÉcrtaÀ rtRcErRÀ - DÀ ca{pB}tsÀção ErNÀNcErRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagaftento nos ternos deste instiümento. ê desdê que o Contratado
nâo tênia concorrido dê algulna forma para o atraso, sêrá a&nitida a compensaÇão financeira,
dêvida desde a data limite fixada para o pagamênto até a data corrêspondênte ao efetivo pagamento
da parcêla. Os êncargos moratórios devidos êm razão do âtraso Ilo paga.mênto sêrão calculados com
utilizaÇão da sêguinte fórmula: EM: N x VP x I, ondê: EM: e.cargos moratórios; N = núInero de
dias entre a data prevista para o pagaaento e a do efetivo pagômento; vp : valor da parcêla a
sêr paga; e I: índicê de compensação financeira, assj.m apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX
= percêntual do IPCÀ-IBGE acr]mulado nos últimos doze meses ou, na sua faltai um novo indicê
adotado pe.Io coverno Federal que o substitua. Na hipótêsê do referido indice estabelecido para
a compensação financeira vênha a ser êxtinto ou de qualquêr forDa náo possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser dêterminado pêfa lêgislaÇão êntão elll vigor.

cuínsura DÉcna eqnaÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questõês dêcorrentes deste contrato, as partes elegem o Eolo da Comarca de
Guarabira - PB-

E, por êstarem de pleno acordo, foi lavrado o presentê contrato êm 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testêmunhas,

TE S TEMT,-N HÀS PELO CONTRÀTANTE

PfiLO CONTRÀTÀDO



DIT{RIo oFICIAL Do MUNICÍPIo DE DUAS ESTRÁDAS
Criado pela ki Municipal no 42/2OO0, de 2l de dezembro de 2000.

Duas EstradaVPB 27 de Setembro de 2022

AVTSO DE CHA!'IAIITENTO PÚBTICO PARA CONTRATÂçÀO DTRETÀ

DISPENSA No O@L8/2O22 LEt L4.L33/2O2L

A Prefeitura Í'lunicipaL de Duas Estradas - PB, através da Prefeita
doMunicípi.o de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e
com fundamento na Lei ns 14.733/ 2O21, art. 75, §3s e no Decreto
Municipalne 67/2022, art. 11, convoca âs empresas interessadas em

fornecer o seguinte oBJETo PoR ÍttElo DE DISPEIISA DE tIcITAçÂo Eü
RAZÃO DO VALOR: Execução de serviços de transporte de estudantes,
conforme discniminação no edital de chamamento púb1ico.
PRAZO OE ENTREGA DAS PROPOSTAS: 29/09/2022.
EttAIL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: prefeituradeduasestradas. pbogmail. com.
o termo de referência e demais infonmações podem ser baixados
dinetamente no link disponibilizado logo abâixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 26 de Setemb"o de 2022.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS _ PB

Link para baixar Edital:
https : //wwr,r. duasestnadas. pb. gov . bnledital/edital -de- chamamento-
publico- dispensa - n -o0018 - 2O22 - leí - n - 14 - L33 - 2027 /

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estrâdas/PB - CEP: 58-265{@
Tel: (83) 3255 1030 - Ê-mail: preÍeitura@duasestradas.pb-gov.br
CNPJ: 08.787.012l0001-10 @


